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CoNTRATO ADMINISTRATM DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS Ns 0í^8/2021

PREGÃO PRESENCIAL NS 02/2O2I

, A CÂMARÂ MUNTCIPAI DE BARR"E|RÁS, ESTADO DA BAHLA, pessoa jurídica de direito público interno, com

endereço e nq de CNPJ, indicados no rodapé e cabeçalho, respectivamente, neste ato representada pelo Presidente

do Legislaüvo Municipal, Sr. Otoniel Nascimento Teixeira, Brasileiro, Solteiro, Administrador, CPF. Ne

927 .377.675-53, portador da carteira de identidade nq 873.3818-15/ SSP-BÁ, residente e domiciliado nesta cidade

de Barreiras-Ba, e a empresa SUDOESTE lNFORi,úlTtCA E CONSULTORIA EIR.ELI, in§crita no CNP| Ne

09.543.618/0001-T2,localizada na Av. Avenida da França, Ne 393, Z andar, Comércio, Salvador - Bahia,
' Cep.: 40.010-000, neste ato represenErdo pelo Sr. Wedson Andrade Freire, CPF.: 636.O69.925-72, e RG.:

453014844 SSP-BA, doravante designados respecüvamente CONTMTANTE E CONTRATADA, firmam o presente

contrato de prestáção de serviços, decorrente da homologação, pela Câmara do MunicÍpio de Barreiras em

despacho datâdo de 10 de março de 2021, da licitação na modalidade Pregão Presencial nq 02/2021, sujeitândo-se
os contratantes à Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores e as cláusulas

abaixo descritas:

CúUSUIÁ 1T - DO OBIETO

I - O objeto do presente contrato é contratação de pessoa juídica especializada na área de desenvolümento de

software na consultoria, criação, implantação e manutenção de software para adequação dos sistemas que

abrangem as seguintes áreas: contabilidade, lei orçamentária, folha de pagamento, pâtrimônio, almoxarifado e
'contratos, bem como locação e manutenção de sistemas integrados de controle de protocolo e tesouraria,

conforme necessidades do Legislativo Municipel de Barreiras, cuja descrição detalhada bem como as obrigações

assumidas pela CONTMTADA constám do Edital de Licitâção - Pregão Presencial ne 02/2021, cujo processo,

normas e demais detalhamentos, assim como proposta comercial apresentada pela CONTRÁTADÀ são parte

integrante deste instrumento contratual, independentemente de transcrições.

cúUSULA 2ê - DA VIGÊNCIA

I - O presente contrato ügorará por 12 meses (12 de março de 2022), a contar da data de sua assinatura, ou até a

prestâção integral dos serviços, no entanto, no presente exercÍcio, ficará adstrita às respectivas dotâções ou

créditos orçamentários.

CúUSULA 3i - DA EXECUçÂO

I - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condiçôes avençadas no Edital de

Licitação -- Pregão Presencial f 02/2027, e, principalmente, observando a Lei Federal nq 8.666/93 e suas

alterâções posteriores, respondendo a parte inadimplente pelas consequências de sua inexecução totâl ou parcial.

, II - O CONTMTANTE rejeitará os serviços, no todo ou em parte, se em desacordo com o esüpulado no presente

contrato.

PARÁGMFo ÚtttCO - Ainda que recebido em caráter definitivo, subsisdrá, na forma da Lei, a
responsabilidade da C0NTRATADA pela qualidade e segurança do objeto deste contrato.

. cúUsULÁ 4. . DA PRESTAÇÂO DO OBIETO
' 

I - A prestâção dos serviços do presente contreto será realizada em conformidade com as solicitâções emitida pela

Câmara Municipal e deverá ser prestado sob a fiscalização do legislaüvo através de preposto indicado Por este,

conforme a expedição da Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento.
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PARÁGMFO ÚNICO - Poderão ser feitos acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto
do presente contrato, até o limite máximo de 250lo (vinte e cinco por cento) do valor inicial âtuelizado, que
a CONTMTADA fica obri8ada a aceitar, conforme estabelecido no arL 65, §1q da Lei Federal ne 8.666/93,
com suas alterações, sendo que no caso específico de supressão, por acordo entre as partes, poderá
exceder a esse limite, conforme dispõe o §2q, inciso ll do mesmo artigo.

, ll - Na hipótese de constatâção de anomalia que comprometa a execução do objeto deste Termo, bem como se'constatado divergência entre os serviços ofertados e os executados, os mesmos serão rejeitados, no todo ou em
parte, conforme dispõe o arL 76 da Lei Federal ne 8.666/93.

lll-ÁexecuçãodosserviçoséesümadaeaCONTMTÁNTEnãoseobrigaaexultaçãonasuatotâlidade,ofazendo
de acordo com o desenvolvimento das atiúdades, observando-se o que dispõe o § 1e do arL 65 da Lei Federal nq

.8.666/93.

cúUsULA 5. - Do vALoR E FoRMA DE PAGAMENTo.

I - O CONTMTANTE pagará à CONTMTADÁ pela execução do objeto do presente contrato o valor global de R$
126.000,00 (cento e ünte mil reais) referente ao lote Ne 01 no valor de R$ 94.800,00 (noventa e quatro mil e
oitocentos] e ao Lote Ne 02 no valor de R$ 31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reaisJ, apurado nas notas fiscais

, /faturas, no qual já estão incluídas todas as despesas especificadas na proposte de preços, observado o disposto no
Parágrafo Unico da Cláusula Quarta do presente.

II - 0 pagâmento devido ao contratado será efetuado através de depósito Bancário, conforme a execução,
devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da licitação, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis
do mês subsequente, após a apresentação da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(sJ conferida(s) e aprovada(s) pela
Controladoria.

Ill - A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRÁTANTE, será devolvida à CONTMTADA para as necessárias
'correções, contando-se os prazos acima estabelecidos a partir da data de sua reapresentação para efeito de
pagamento.

IV - A devolução da fatura não âprovada pelo CONTMTANTE, em hipótese alguma, servirá de pretexto para que a
C0NTMTADA suspenda a execução do objeto deste contrato.

, V - Os pagamentos decorrentes deste contrato serão quitados, mediante emissâo de depósito bancário.

CúUSULA 6ê - Do REAIUSTAMENTo

[ - Não cabem revisão e atualização dos preços contratados no presente.

cutusuLlt 7ê - DA DoTAçÃO ORçAMENTÁRIi{

I - As despesas para aquisição do ob)eto licitado, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

01,01.01 - Câmara Municipal;

2.003 - Gestão das Ações Legislaüvas;
' 3.3.9.0.40,00 - Serviços Tecnologia;

PARr{GMFO ÚxfCO - e esümativa da despesa é para o período de vigência do presente insrrumento, sendo
empenhado preüamente o valor da despesa mensal correspondente, conforme determina o art 60 da Lei Federal

.ne 
4.320, de 17.03.64.

, CLIIUSULA 83 - DA FISCALIZAçÃO

I - A fiscalização e o acompanhamento da execução deste instrumento hcarão a cargo da Sra. Marilia Alves de
souza, que verificará a sua perfeita execução e o fiel cumprimento das obrigaçóes contratadas.
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' clltusulJt 9. - DAs oBRIcAçÕEs DA CoNTRÂTADÁ

I - Fica a CoNTMTADA obrigada a manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da Licitâção -
Pregão Presencial ne 02/2027.

I II - A CoNTMTADA é responsável pelos encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato. A Câmara Municipal de Barreiras exigirá a comprovação da quitação de tais
encargos, como condição para o pagamento dos créditos da contratada.

PARÁGMFO PRIMEIRO - a inadimplência da CONTMTÁDA com referência aos encãrgos estabelecidos nesta

cláusula, não transfere ao CONTMTANTE a responsabilidade por seu pagamento, observado, no entanto, quanto
i aos encargos previdenciários, o disposto no art 71, §2q, da Lei Federal ne 8.666/93, com suas posteriores
. modificações.

PAMGRÁFO SEGUNDo - 0 CONTRÁTÁNTE poderá, a qualquer tempo, durante a vigência deste contrato, exigir a
comprovação de quitação dos encargos descritos no "caput" desta CúUSULA, como condição para pagamento dos

créditos da CONTRATADA.

, cúUsutÁ 10ê - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRÁTANTE
I - Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução do contrato;

II - Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em interrupção na
execução dos serviços;

III - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;

' IV - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados.

cúUSULA 11! - DAS SANçOES ADMINISTRÁTIVAS

I - Pela inexecução parcial ou total deste contreto, poderá o CONTMTANTE, facultada ampla defesa à
' C0NTR/ATADA, aplicar as penalidades previstas no item 19 (Sançóes por InadimplementoJ do Ediul de Licitação -
' Pregão Presencial ne 02/2027.

cúusul.A 1zê - DA REscIsÂo

I - O presente ajuste poderá ser rescindido, a qualquer tempo, por ato unilateral e escrito do CONTMTANTE, pela

'inexecução total ou parcial do contrato, nos casos enumerados nos incisos I ao XII, XVII e XVIII, do art. 78,

observado o arl 79, §§ 1e,2q e 5q e arL 80, todos da Lei Federal nq 8.666/93, assegurado o contraditório e a ampla

defesa da CONTRÁTADA.

PARÁGRAF0 PRIMEIRO - Mediante simples aüso extrajudicial, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,

poderá haver a rescisão unilateral deste instrumento, reduzida a termo no processo, precedida de autorização
. escritâ e fundamentada do Presidente do Legislativo Municipal, desde que haia conveniência administrativa e

relevante interesse público, na forma estabelecida nos §§ 1e e 2e do arl 79 da Lei np 8.666/93.

PAúGRÁFO SEGUNDO - Poderá também ocorrer a rescisão amigável deste contrato por acordo enrre as partes,

precedida de autorização escritz e fundamentada do Presidente do Legislativo Municipal, desde que haja

conveniência administrativa, na forma estabelecida no inciso II, § 1q, do arL 79 da Leí ne 8.666/93-

, CúuSUH Tg. . DA PUBLICIDADE

I - O CONTMTANTE proüdenciará a publicação, em resumo, no sitio e no diário oficial da Câmara MuniciPal de, 
,

Barreiras, do extrato do contrato, bem como publicações de extratos de termos aditivos, se for o caso, e outrasl I

, 

determinadas em Lei, na forma prescrita no arl 61, Parágrafo único, da Leinc 8.666/93- 
. il
\1\r
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cúusulA 14e - Do FoRo

I - Para todas as questôes oriundas do presente contrato, será competente o foro da Comarca de Bârreiras, estado
da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais priülegiado que seja.

E por assim estârem justes e contratadas, as partes assinam o presente contrato em 02 (duasJ vias de igual teor,
para que produza todos os efeitos legais e resultantes de direito.

Barreiras, 12 de março de 2021.

Sr. Wedson

. TESTEMUNHAS:

,ilaaotqlo&sp B vlt*o
cPF: qqô Ott.6tS - 68

CONTMTADO
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